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PORTARIA IGAM Nº 16, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 

 

Institui Comissão Especial de Avaliação e 

Reavaliação de bens móveis permanentes a serem 

reavaliados, baixados e alienados, no âmbito do 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas. 

 

(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 27/05/2026) 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, 

e tendo em vista o art. 12 da Resolução Seplag nº 37, de 9 de julho de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º–Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis 

Permanentes a serem reavaliados, baixados e alienados, nos termos dos arts. 12 e 34 da Resolução Seplag 

nº 37, de 9 de julho de 2010, com vistas a avaliar e reavaliar os bens móveis permanentes no âmbito do 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas e formalizar o processo de baixa no Sistema SIAD-SIAFI por 

inutilização, furto, roubo, extravio ou alienação e por meio de leilão de bens inservíveis. 

Art. 2º–A comissão a que se refere o art. 1º será composta pelos seguintes membros, sob 

a presidência do primeiro: 

I–titulares: 

a) Eduardo Albuquerque Rodrigues, Masp 1.016.692-4; 

b) Wanderley Lana Alves, Masp 350.389-3; 

c) Carlos de Oliveira Camargos, Masp 1.305.762-5; 

II–suplentes: 

a) Carlos Gomes Cândido, Masp 1.016.598-3; 
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b) Vinicius Latini Moreira, Masp 1.401.274-4; 

c) Edson Pereira de Andrade, Masp 1.016.687-4. 

Parágrafo único–A Comissão realizará seus trabalhos obedecendo às normas e 

procedimentos constantes no Decreto nº 45.242, de 11 dezembro de 2009, na Resolução Seplag nº 37, 

de 9 de julho de 2010, no Decreto nº 47.622, de 15 de março de 2019, e no Decreto nº 47.754, de 14 de 

novembro de 2019. 

Art. 3º–Fica revogada a Portaria Igam nº 8, de 27 de março de 2018. 

Art. 4º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 26 de maio de 2026. 

MARCELO DA FONSECA 

Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 


